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PORTARIA N° 104 DE 16 DE ABRIL DE 2018.

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA FAMÍLIA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara Municipal de Registro, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, em especial a Lei Complementar n° 34 de 07/04/2008, baixa a seguinte
Portaria:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor DOMINGOS DAS DORES DIAS o dia
11/04/2018 para Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, de acordo com o artigo 90 da
Lei Complementar n° 34/2008.

Artigo 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.
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